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AU'f.ORIZA O PODER EXECUTIVO Mll
NlClPAJ .. A OESLOCAlt A MÁQUINA ' 
RE'rRO- ESCAVADEIRA DESTA MUNIC! 
PALIDADE PARA O MUNICÍPIO OF. 

CONCEIÇÃO DA BARRA, E DÁ OU

TRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Pedro Canário, EstMo elo 

Espírito Santo, faço saber que a C~m<1ra Municipal aprovou e eu sr1n

c iono a segu in te Lei , 

Art. 1• - Autori za o Chefe do Poder Executi vo Mu

nicipal a deslocar a Retro-Escavadeira desta Municipalidade par11 o 

MunicÍplo de Conceição da Barr~-ES .. e dá outras providênc ie1s . 

PARÁGRAFO ÚNICO - O deslocamento da Retro-Escavf!

de i ra a que se refere o "Caput" deste artigo, será para execução d!' 

02( duas} horas de ser viço pra a Reserva floresta NacionaJ do Rio 
Pr e t o do IBAMA ( lnstituto Brasileiro de Assuntos do Meio Ambiente ). 

do referido Municipio . 

Art. 2!1 - Esta Lei entrará em vi,gor M > data de 

sua publicacão . revogadas Rs disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Muni cipal de Pedro Canário , 

~stado do Esp1rito Sant o , em 03 de Agosto de 199~ . -

MOZART MORI ERA liEMERLY 
Prefeito Municipal 


